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ASSUNTO: "VR1 - Via Rápida Ribeira Brava/Machico - Reformulação do Nó de Santo
António e Acessos - Autorização Administrativa"
Req.: Direção Regional de Estradas

Na sequência da solicitação da Direção Regional de Estradas relativa ao assunto em epígrafe

e face à sua natureza e localização a Direção Regional do Ordenamento do Território procedeu à

audição da Câmara Municipal do Funchal, da Direção Regional de Equipamento Social e

Conservação e da Emptesa de Eteckicidade da Madeir4 S.A., tendo coligido o seguinte parecer:

A Direção Regional do Ordenamento do Território observou que o principal objetivo da

intervenção é o de aliviar e ordenar os movimentos rodoviários existentes, mantendo e/ou

melhorando a circulação pedonal face ao existente.

As principais medidas previstas nesta reformulação envolvem, essencialmente,

alargamentos das plataformas existentes que melhorem fluxos afuais e futuros, tendo em conta o

aumento significativo do tráfego em face do desenvolvimento esperado para esta zona.

As altetações propostas desenvolvem-se ao longo da Ribeira de São João, numa área limitada

a noroeste pela rofunda existente entre a Avenida da Madalena e o Caminho dos Álamos e a

sudeste na Via Rápida junto ao nó de Santo António. Nesta reformulação está também prevista a

melhoria das condições da rotunda existente a nascente das piscinas municipais que permite a

ligação entre o Caminho dos Álamos, o Caminho da Penteada e o Caminho da Azinhaga, e que

apresenta atualmente características reduzidas, quer a nível rodoviário, quer a nível pedonal.

Na zona de intervenção encontra-se em vigor o Plano Diretor Municipal do Funchal,
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REGÁO AUTONOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL
SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA

DIREçÃO REGTONAL DO ORDENAMENTO DO TERR|TÓRIO

instrumento cie gestão territoriai que assume como esiraiégia a afiririação da cidade dc Funch.;l

como espaço cosmopolita e como espaço nuclear ao desenvolvimento económico da Madeira, a

construção de uma cidade inclusiva, biocíclica e de baixo carbono, o fortalecimento da resiliência

urbana, o controlo e equilíbrio espacial da valorização imobiliária e a eficácia e a eficiência do

sistema municipal de planeamento urbano.

iá a Direção Regional do Equipamento Social e Conservação informa que "no que se

reporta aos aspetos que devem ser salvaguardados por esses Serviços no âmbito das suas

competências no domínio hídrico fluvial, o presente pedido pode merecer parecer favorável."

Por sua vez a Câmara Municipal do Funehal, na sua pronúncia sobre o instrumento de

gestão territoriai, emite o seguinte pârecer':

"RelativameÍìte âÕ voss<-r ofícit-r n.r 91(:7/2A23,,Je2V-10, cumpre informar quc, cm A7-42-20?6,

o VercaCor cüm u Pelcurc da Llrbanisme, píìÍ dclcgação de competências do Presic{ente da

Câiiiaia, i:i'ofeiiu o despecho ncs ter:ncs que abaixc se indica-.

Emite-se parecer prévio favorável à cxccução da operação urbanística promovicla pela

administração púbiica (construção da VR1 - Via Rápicla Ribeira BravalMachico - reformulação do

nó de Santo António e acessos), nos termos do n.q 2, do art.q 7.a, do Decreto-Leine 555199, de 16 cie

dezembro, que estabelece o l{egime Juridico da Urbanizâção e Edificaçãt-r (RIUE), rla sua atual

redaçào, sujeita a parecer prévio não vinculativo da Câmala Municipal

Este parecer prévio favorável fica condicionado às alterações/reformulações propostas pela

Divisão de Planeamento, Controlo e Inovação, conforme informação que se anexa, e esquema

simplificado com as alterações a introduzir. Adicionalmente, e como forma de complementar o

projeto, furam sugeridos, alguns pontos cm consideração, pela Divisão de Mobilidacle e Trânsito

(DMT), da qual também se anexa cópia.".

A Empresa de Electricidade da Madeira, S.A. informa que "não identifica qualquer

impedimento à execução da construção em causa, desde que sejam devidamente salvaguardadas

todas as infraestruturas existentes da EEM, as quais são descriminadas na plataforma à qual

podem ter acesso através do endereço eletrónico https://plat.madeira.gov.pt/geotransferdownload

e com a credencial de acesso EP2CYBH0DI.

Face ao exposto, somos a informar que a obra "Reformulação do Nó de Santo António e
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REGÉO AUTÓNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL
SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA

oineÇÃo REGToNAL Do oRDENAMENTo Do rERRlroRlo

Acessos" é compatível com o preconizado nos instrumentos de gestão territorial aplicáveis na área

afeta à intervenção, salvaguardadas as condições impostas pelas entidades ouvidas no âmbito

deste processo. Sem prejuízo do mencionado, a referida obra encontra-se isenta de controlo prévio,

tendo em consideração o disposto no art.o 7.a do Decreto-Lein3555199, de 16 de dezembro, na sua

atual redação, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.0

37120061114, de 18 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.e 71201'144, de 16 de

março, devendo observar as normas legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis,

designadamente as constantes de instrumento de gestão territorial, dos regimes jurídicos de

proteção do património cultural e aplicável à gestão de resíduos de construção e demolição, e as

normas técnicas de construção.

Com os melhores cumprimentos,

O Diretor do Território,

Anexo: o mencionado
PS
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De: Corlos Miguel Forio

Porq: Diretor de Deportomento Dro Césor Fernondes

No lnÌerno Doïo Nosso Referêncio

PÔR O FUNCHAL SEMPRE A FRENÏE

Chefe de Divisõo
Despocho/ Doto

Í{gurs
ds Fr.rnçh:vá

Diretor de Deportomenlo
Despocho/ Doto

Divísõo de Ploneamento,
Controlo e lnovoçõo

Doto

226/AúF/DPCI/2023 2023-11'09

Presidenle/ Vereodor
Despocho/ Doto

Assunto: vRl - vlA RÁPIDA RIBEIRA BRAVA / MACHICO
REFORMUTAçÃO DO Nó DE SANÏO ANTóN|O E ACESSOS

Entre o Av. Dos Modolenos e o rotundo recentemente reformulodo , o sistemo

de obostecÌmento de oguo no óreo de inÌervençõo , contemplo condutos oduÌoros

e de distribuiçoo, que estÕo instolodos nos eixos principois ofetodos, com especiol

relevôncio poro umo CPC (Cômoro de Perdo de Corgo) '

As olteroções preconizodos poro esto óreo , com o lonçomento de novos

condutos odutoros e de distribuiçõo e relocolizoçoo do CPC (Cômoro de Perdo de

Corgo) exisïente , poro gorontir Um potomor de pressõo poro diversos

obostecimentos o jusonte, o portir doquele órgõo de rede, estoo de ocordo com os

instruções oportunomenÌe fornecidos pelo cMF , ossim como o reformuloçoo dos

redes de obostecimento previsios poro o entroncomento entre Av. do Modoleno e

Ruo podre Monuel Soncho de FreÌtos com ligoçõo ò Ruo Moximiono Souso "Mox" -
Rotundo l, poro o Cruzomento entre Av. do Modoleno, o romo de enÌrodo no VRI

(sentido ribeiro Brovo -Aeroporto) e o troço de ligoçõo entre o cominho de Sonto

Antonio e o Av. do Modoleno -Rotundo 2.

No Cominho do Azinhogo , o montonÌe do Rotundo do Comìnhos dos Álomos.

penteodo e do Azinhogo - Rotundo 3, existe umo CPC (Cômoro de Perdo de Corgo)

, que pode ser obostecido por duos origens disÌintos , o porÌir de umo conduto de

250 em FFD proveniente do reservotorio do Terço do CMF ou o portir de umo conduto

de 2SO em FFD proveniente do reservotório do Penieodo do ARM . Associodo o esto

CpC , existem 2 redes de disiribuiçõo com dÌferentes potomores de pressÕo que terÕo

de ser respeiiodos.
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Dívísõa de Ploneame nto,
Controlo e lnovação

o projeto ogoro opresentodo poro esto óreo especifico tero de ser reformulodo
, pois oporentemente prevê umo ligoçõo direÌo entre o rede do ARM proveniente
do reservotorio do Penteodo e o rede de disÌribuiçõo do Cominho do Azinhogo
siiuoçoo que configuro diferentes potomores de pressõo , devendo ser olterodo ,

sucedendo o mesmo com o Nó Ì7 que contemplo umo ligoçõo o portir do conduto
de 250 em FFD proveniente do reservotório do Penieodo , oo controrio do ligoçÕo
existente , o portir do rede de 200 em FFD proveniente do Ruo do Compo do
Morítimo. Poro melhor esclorecimento desto situoçÕo , junto se envio um esquemo
simplifìcodo com os olteroções o introduzir.

No que diz respeito ós redes de drenogem de óguos Residuois e pluviois openos
existe um volor globol no orçomento poro o suo reposiçõo , pelo que o CMF devero
ser consultodo ontes de se proceder o quolquer intervençoo nos redes de drenogem
, poro emissõo do respetivo pqrecer.

A consideroçõo superior :o nlor tlr: . ti,:,., tt ; i i : re ;do ;i,t pe r i o
Assinado por: CARLOS tvttCUfl NóenecA FARIA
Num. de ldentificação: 05635489
Data: 2023..1 1 .09 

.12:26:03+00'00,

O ïécnico Superior

Corlos Miguel Nóbrego Forio

Telef: 291 2ì Ì 000 I
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fivr'u:r.nt Mobili dsde, lnfraestruturos

e Fquípomentos
Divisõo deMobílídode
e lrônsito

Presidenle/ Vereodor/o
Despocho/ Doïo

De: Roberto Filipe Jordim Forio

Pqrcr: Eng.o Lívio Silvo

Nosso referêncío

2805/ D,ì,1 I E / D MT / 2023

Doïo

2023/11/07

Processo

87826/2023

Assunfo: Psrecer VRl - Vio Rópido Ribeiro Brovs / Mochico. Reformuloçõo do Nó de Sonlo

Anlónio e Acessos

Chefe de Divisõo
Despocho/ Dqlo

Iê

Direlor/o de Deportomenlo
Despocho/ Doto

à.@

J^ U^

oV'q " tôtt)
No sequêncio do pedido de porecer por porte do DivisÕo de Gestõo Urbonístico - Zono

Oesfe, estes serviços informom que, opós onclise dos plonios e memório descritivo do

projeto em questõo, o DMT nodo tem o opor, oiendendo o que forom íncorporodos lodos

os sugesiÕes previomente discutidos com o DíreçÕo Regionol de EsÌrodcls. Adicionolmente e

como formo de complementor o projeÌo, sugere-se que sejom tidos em consideroçõo os

seguintes ponios:

ì. No Romo Av. do Modoleno, junto os possodeìros situodos nos km 0+450 e km 0+530.

solicito-se o interrupçõo do seporodor cenirol, goronÌindo que os trovessios pedonoís lêm

o mesmo coto que o foixo de rodogem, tornondo-os ocessíveìs;

2. Todos os possodeiros devem ser lodeodos por posseios reboixodos, em conformidode

com o disposto no Decreto-Lei n.o 16312006 de B de ogosto, no suo redoçÕo oÌuol;

3. ïendo em consideroçÕo que os rotundos enconÌrom-se em orruomentos de nível

secundório, nõo é obrigotorio o utilizoçÕo de sinoís D lo - senïido obrigotório ò direito em

complemenio oos sinois Oób - boio direcionol. Todovio. por motivo de homogeneidode,

sugere-se que sejom odicionodos sinois D lo oos sinois 0óo que estÕo locolizodos nos ilhos

centroÍs dos rotundos;

4. Atendendo o que os plontos 4B-RNSA-PE-VlTì-PAI-B e 49-RNSA-PE-VìTl-PAI-B obordom o

inlegroçÕo poisogístico, reloiivomenÌe oo revesiimento do solo e rego, sugere-se que

sejo dodo conhecimento ò DJEVU poro os devìdos efeìtos'

Deixo-se o consideroçÕo superior.

Com os melhores cumPrimentos,

{lçL {---"

Ìr C\,

Roberlo Forio

TeleÍ..291 21 1 O2l I ExÌ: 2035 I E-moii: mobilidode@funchol.pl I Website: www.funchol.pl
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